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DECRETO Nº 9.240, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Programa de Dispêndios Globais
- PDG para 2018 das empresas estatais fe-
derais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Programa de Dispêndios Globais -
PDG das empresas estatais federais, para o exercício de 2018, con-
forme demonstrativos, por empresa, constantes do Anexo I.

Art. 2º As empresas estatais federais a que se refere o art. 1º
deverão encaminhar à Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais - SEST, do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão, por intermédio dos Ministérios aos quais es-
tejam vinculadas, com a utilização do Sistema de Informação das
Estatais - SIEST, o detalhamento mensal do PDG para 2018, no prazo
de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, e os
valores constantes do Projeto da Lei Orçamentária Anual para 2018
servirão de base para a rubrica "Investimentos".

Art. 3º As empresas estatais federais a que se refere o art. 1º
poderão encaminhar, até 11 de outubro de 2018, à SEST, por in-
termédio dos Ministérios aos quais estejam vinculadas, propostas de
reprogramação do PDG para 2018, acompanhadas de justificativas
detalhadas sobre as principais alterações solicitadas.

Art. 4º Fica delegada ao Ministro de Estado do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão a competência para aprovar as
alterações no PDG para 2018.

Art. 5º Fica a SEST autorizada a:

I - adequar o PDG das empresas estatais federais que:

a) tiverem seu Orçamento de Investimento, constante do
Projeto da Lei Orçamentária Anual de 2018, alterado por emenda
parlamentar; e

b) receberem, por meio de créditos adicionais, recursos de
aporte dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

II - efetuar remanejamentos de valores entre as diversas
rubricas do PDG, até o dia 14 de dezembro de 2018, exceto na
rubrica "Investimentos", respeitados o limite global de dispêndios e a
meta de resultado primário estabelecida.

Parágrafo único. As empresas estatais federais encaminharão
à SEST, por intermédio dos Ministérios aos quais estejam vinculadas,
a proposta de remanejamento até o dia 23 de novembro de 2018.

Art. 6º A execução dos projetos aprovados no Orçamento de
Investimento para 2018, à conta de "Recursos para Aumento do
Patrimônio Líquido - Tesouro", fica condicionada à efetiva liberação
dos recursos financeiros pela Secretaria do Tesouro Nacional do Mi-
nistério da Fazenda.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

3. Sem prejuízo dos processos em curso, qualquer da Partes
poderá denunciar o presente Acordo a qualquer tempo, por noti-
ficação escrita dirigida à outra Parte por via diplomática. A denúncia
produzirá efeitos em um ano a contar da data de recebimento dessa
notificação.

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados por seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

FEITO em Bruxelas, no dia 4 de outubro 2009, em duas
vias, nos idiomas português, francês e neerlandês, sendo todos os
textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
__________________________________________

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO REINO DA BÉLGICA
___________________________________________

Yves Leterme
Ministro de Assuntos Estrangeiros
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DECRETO Nº 9.241, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Promulga o Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica da Macedônia, firmado em Brasília,
em 22 de abril de 2013.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo de Cooperação Educacional entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Macedônia foi firmado em Brasília, em 22 de abril de 2013;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 95, de 29 de junho de 2017; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 6 de
dezembro de 2017, nos termos de seu Artigo IX;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação Educa-
cional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Macedônia, firmado em Brasília, em 22 de
abril de 2013, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA MACEDÔNIA

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Macedônia
(doravante denominados "Partes"),

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os
países no plano educacional,

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento científico e
tecnológico global exige uma nova visão para buscar a excelência de
seus recursos humanos, e

No intuito de incrementar a cooperação educacional e in-
teruniversitária entre ambos os países, reforçando a amizade entre o
Brasil e a Macedônia,

RESOLVEM celebrar o seguinte Acordo no campo da co-
operação educacional:

ARTIGO I

As Partes encorajarão a cooperação em educação e o de-
senvolvimento científico, de modo a contribuir para o melhor en-
tendimento, observadas as legislações nacionais vigentes.

ARTIGO II

O presente Acordo, sem prejuízo dos convênios firmados
diretamente entre instituições de ensino ou outras entidades afins de
ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo: o
fortalecimento da cooperação educacional e interuniversitária; a for-
mação e o aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; o inter-
câmbio de informações e experiências; e o fortalecimento da co-
operação entre equipes de pesquisadores.

ARTIGO III

As Partes procurarão alcançar os objetivos estabelecidos no
Artigo II promovendo atividades de cooperação nos diferentes níveis
e modalidades de ensino, por meio de:

a) intercâmbio de professores, pesquisadores, técnicos e es-
pecialistas para a realização de cursos de graduação ou pós-graduação
em instituições de ensino superior;

b) intercâmbio de missões de ensino e pesquisa;

c) intercâmbio de professores e pesquisadores, por período
longo ou curto, para desenvolver atividades específicas, acordadas
previamente entre instituições de ensino;

d) elaboração e execução conjunta de projetos e pesquisas
em áreas a serem posteriormente definidas.

ARTIGO IV

As Partes comprometem-se a promover a difusão e o ensino
da cultura e do idioma da outra Parte em seu território.

ARTIGO V

O reconhecimento e a revalidação, em uma das Partes, de di-
plomas e títulos acadêmicos outorgados por instituições de ensino su-
perior da outra, estarão sujeitos à legislação nacional correspondente.

ARTIGO VI

1. O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de gra-
duação e pós-graduação da outra Parte será regido pelos mesmos
processos seletivos aplicados pelas instituições de ensino superior aos
estudantes nacionais.

2. Os estudantes que se beneficiarem de acordos ou pro-
gramas específicos estarão sujeitos às normas de seleção e conduta
estabelecidas por esses instrumentos.

ARTIGO VII

As Partes poderão estabelecer sistemas de bolsas e faci-
lidades que permitam a pesquisadores e estudantes adquirirem aper-
feiçoamento acadêmico e profissional, observada a legislação de re-
gência de cada País.

ARTIGO VIII

As Partes definirão, por instrumentos adequados, as mo-
dalidades de financiamento das atividades previstas neste Acordo,
observada a legislação de regência de cada País.

ARTIGO IX

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da última
notificação, por via diplomática, em que uma Parte informa a outra
sobre o cumprimento de seus procedimentos internos necessários a
esse efeito.

2. O presente Acordo terá duração de 5 (cinco) anos, e será
renovado automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, a menos
que uma das Partes notifique à outra, por via diplomática, sua decisão
de não renová-lo, com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data
de sua expiração.

3. O presente Acordo poderá ser emendado por consen-
timento mútuo entre as Partes, por via diplomática.

4. Em caso de denúncia do presente Acordo, os programas e
projetos em execução não serão afetados, salvo se as Partes con-
vierem diversamente.

ARTIGO X

Todas as controvérsias serão resolvidas amigavelmente.

Feito em Brasília, em 22 de abril de 2013, em dois exem-
plares, nos idiomas português e inglês, sendo todos os textos igual-
mente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, preva-
lecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Michel Temer,
Vi c e - P r e s i d e n t e

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA MACEDÔNIA
Nikola Gruevski,

Primeiro Ministro da Macedônia
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